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A Socretaria de PíoleÉo Socal Cidêdania 6 Dirêllos Humanos

lnfolmçôê em R4u@ ÂdminislÍàlivo

DOS FAIoS

PROCES§O: TOMADA OE PREÇOS N0 26 04 001/2022-SPS

ASSUNTO: RECURSO AOMNISTRATIVO

RECORRENTE: EXP CONSULTORIA EI'TIPRESARIAL ITOA

CONTRARRÁZOANTE/RECORRIOÁ: MS - ASSESSORIA. IREINAMENÍO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

O(A) Presid6nlê dâ Comissáo d6 L cilaçôes inroma à À Sselarià d6 ProtêÉo

Social Cidadani€ ê DlÍeitos Humânos aer€ do Re@rs Ad6inistrâtivo

ntêFoslo pela empT€§a EXP CONSULTORIA EÍVPRESARIAL LTDA, que

pl€ilêia a Íê.onslderaÉo do nossa do.isão, no qus lsnge â decisào qué E

inâbiitou ê quê hâbilúou â empÍesâ Í\,lS ASSESSORIA, TREINÀMENTO E

DESENVÔLVIMENTO URAANO

Rêssá[o-sê, a píincip]o q!ê â prêsênis licirêção teÍn pq objeto a

'caNTRATAçÃo DE sEaúÇos DE ÁssEssoR/Á E coNsulroR/Á
TÉcNlcA Aa'pRoJETo REÇRIAR EspAÇos DE pRorEÇÃo poR MEto

DL sÚPoRf E TÉcNIca, M)NIÍ)RAMENÍ2, AVALIAçÁ1, RLALI.AÇÀ1 DL

cApAclTAçÀa pARA o stsrEMA DE GARANTTA DE DtRElTo DA cRtaNça

E oo ADaLES2ENTE - scD. JUNTa A sEcREÍARtA oE pRorEÇÀa

soctAL. ctDADANiA E DtREtros HUMANoS DE TAUÁ,tcE'

Desiãnê nsurge se a re@nerÍe conira o deosun que a inabililou

para o €nar.ê orâ êpigÍâlâdo. â egando êfi suma. q!ê lêria âp.e*ntado

alâslados de epaddade lêcnrÉ cfr oblelos compãtiveis com o ora lEitado:

auestionando. da mesmalomâ a habilitâÇ€oda êmpresa IVS ASSESSORIA
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TREINAMENÍO E DÊSENVOLV|MENTO URBANO aduzindoque á)contorm6

enrê.de. nào havsia a @n@rerde êtendrdo à êxlgé,roá disposra no iiem 7 1 do

lnstrumento ConvoGlório ao pêsso em que o Cartão dê Cadastro Náclonal da

Possoa Jurídie âprêsslado não têria data de vaidade, pêlo que haveriê que

ser onsideíado vêncido Éso êmitido há mais ds 60 dlas. b) houve o

desúmpnmenrodo iim 7 3 3 1 do Edtaldevido à inúmpalibilidade do aleslâdo

êprêsenrêdoie c)ôãtestado @lacEnêdo estãria íaslrádo ê sern conslar o Órgáo

Em sêdê de @nlrâÍdóes recurÉ s a emüêsa MS -ASSESSORIA
TREINAI\,IENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO alega em suma. ter

âdimpldo 6m iodás as êrigúciás @nslántês dô hslrumsnlo Convo@tóno e

qú6 a d6sáo qúê hábllitou a Re@rente ÍoÍâ aGÍtada, pôis, sêgundo êntende

o aiestado dê cpâcrdãdê técni€ apreentáda pela EXP CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA náo e @mpalive @m o objêto do prêso.l€ c€ílamê.

D,ãnle dos 'ãros áp'êenlados. pase-sê à cômpsl€rnê ênál,sê de

Do MÉRtÍo

,4ô,r/t&' é mrsler ressltâr qle nossos posiconám6ntos á6slam-sê

sempre áos principios basilsrês dã AdhiniskaÉo PúblÉ. êm coníonndade

com o disposlo .o.á. 3., capút dâ Lei do LicitaÇôo§. in u€rôis:

An. g A licilaÇáo dêstitu-@ ê gaêhhr a ob§^àrcia do

pnhcipo @nslihrciúal dà tsohoúia e a sel@iotut a

p@posá úais 6nl.hsa po@ a Adminislôçào e eá
p@§a.h e iubad, ên e§ ê @nromt lrde @n as

pn.clpt6 bási,s da legaliú.b. da )fr@s@lÉa@, da

@B|dadê da hualda&. da publiddade da Dtuhida&

adninisl@nú. da ún@laçào aa ústturenla con@bna
do piqêtudo abÉhvo a dós q@ /h€s são @E/aros
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Nesse sênlido nossa aná se e entendmento êstào paulados nas

normas pálriasa reger a atuacáo púbie

Paía melhor esclare@r as êlêgaçoes posüa§ dividirêmos á pesenté

rêspostê êm l,»icos, conÍonnê abarxo

I - DA oEctsÃo et E rNÂBrLrrou Â EMpREsa Exp coilsuLToRla
EMPRESÂRIÂL LTDA

lnEÉlmenle impêÉ desta@rque a Rê@r6nte Íora mabll ada por náo

êprenlar ale6lado d6 €pácidáde téoi.a .om obieto compalivol Ém o dó

p.esenlê cê.tame @nforme sê observâ dô êx.erlo âbaixo ÍstÍâdo dá ata dâ

juigamênlo da hãbiliiação e em Oficio 1442022 de análisê da Assistente Sociat,

pam iundârnêntâÍ dêcisào da @m ssáo de liotaÉo

tNÀBtLtTADA a ênpEs EXP GONSULÍORIA

EMPRESARIAL L|DA. pois a ateslddo .iê capácidade

técnt@ náó @ntgnpla tad.s as etigências .lo pojeto

bá3i4, o obptô apÉehtada àponas bla diagnóstjca ê
polilid dâ inÉMas etúo q@ a ablelo da aleslado supn

a reessidadê pa6 exeuçáo d. @Mçó en qrestàa, nào

aslando canpali@l @n o oblelo do @lafu.lallando as

especiÍiddêctes tu q@ dn Éspaita'a Êalzaçáa de p@jeto

da aiúdaes do Sêtuiço de Convi!én@ e Fadalêcimnt,

dê Vitulos' vsta q@ o lotê ên q\êstáo na q!ê * equêt
no p@|ao hása lefr por litult:hclé a P€staçàó de

SêNiçns EspecaDadas dá Àsséssoià e Co.suIoiÉ
P@ieto REoRIAR EspÁÇos DE pRoÍEçÂa úú
@lÉaçáa de planetamntô cla alivdades do SêMço de

Conviv cta a Fatabcimnto dê Vin@lo6 @nsttuçàa dô

diagnóst@ das qian@s e êdale@nlês aténdidas.

suPadê a êquiq. nóníoanênta das alividadês pQduçéa

& Blatin6 sob@ o p9Ero stde@haçào da
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Nssse môl€. imperâ dêsta€í q!ê o (êm 7.3 3 1 do hslrumenro

ConvocálóÍio tÍala da exigência n5cêssíia à comprcvação da ep€cdade

lécnica opêíacional da proponenle em adimph conetâmenle cori o objelo da

/ 3 3 1 Atestadó & &§npênha áoénot bMido pot

pêssoa juidi@ dê diÉno pitbli@ ou ptiÉdo cotpawn to
aptidâo da knanb paÉ de@rnranha de alívldacle

@npatiÉt eã @à.1étisti@s do óbÉtra da licitâçáo

Nês$ sendê rê§sâliâ se que â quâlif cação técnica operâcionâl im
a nnaldade ds síêíir â aplilào da licitânt€ em adimplÍ com as obígações

@ntrãtua s qE possm advirda sua clâssifi€çáo @Bo vên@ddã do enániê,

@nfêíindo sêguíânç3 à AdmmisiÍâção Públicã dê quê o mêsmo possur pleno

@nhecimento lémico ps€ a exgqrção do coíltralo

mtodol.t,a. Eúiôes, ê@.itaç.Frs e 
"r"oà,oe,,,.,

lefrál@s @fr . équipe do ptujro ÉpB*ntantês da

êntidadê ê do CMDCA e @lÉaçàa cle enináÍia de

apwntaçáa é frMtizaçáo do pdiêto ún &e da SGD

hntÉtiâí'do ô nêh 7 3 31dbêditàt

Nêslesnlido Jo6l do M.n.zB Niobuhrassm d6sqeve

'Adnjnidêçàa Ptibli@, ao a@tàt e qEtt'fr.aéa técM
dos ticitàrtes pÉtedJe áEr. e éÍes drspôê, dos

@nheirentÕí da expeàência a do apadto apêddatul

sufrcÉhtê paÉ elistàz* ô tutôto âdúinishn@'a



q

A@re dê maiéria vejámos o que dlspõe o .rl. 30, lr, § í., I da'l!.1-r
do Licitaçôo. o Coítral6, objelo da âção pÍoposla
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Àtt 30 A dture açào elalí@ à q@liiúÇào técni@

t)
l|-cúpto@çáo.le a4i.láo pâÉ dÉúq@ho dê

',Jnêrte 
ê conúteêl ân cd,mÍirnás

\bb

lrdl@çáo .la.lnstal.ç(B o do apaêlhzhé o ê do

p.§@/ récniêo a.bqu..lo. a .llsponl@is pra .
t@lL.çéo do obj.to da liciâçáo, beú cfio .h
qufiidçáo dê @d. um .toa nedb@ da .qui$
téc'iêa quê sé Épôns.blllzaá !.lu trabalh*:

§1e A @ptowçeo.,aaptl.Éo tuloíid. no in is do

"caqut" dêst aâlqo, no c*o d.s lictttc&3
podln.fiÉ, oúas e sotulç@. ser, êit pôráÉsrôdG

túeirtÉ pot p€z,*lurtdi* dê dlrelto plrblco ou

Nivado, evidamnre ,Bg,stãd6 ,ás .rldades
pô,i$Éráis @mpêtentos ffriladàs as exigà@s a( .)

No quê iangê à exigéncE quãnto à (mpâtibilidáde do sêturço oqêio

do aleslãdo conÍomê já exposto râtiliq a içáo o respeilável êuior Luz A bedo

Blanchêt. ãssin se maníêsiou

'É.ta @ndcáo dÉ espsto à capacidade da ehp@e
(canstbdda ên saú totlo) paa dêsn.€nha de êltidade

úâiôúrlc o cofro,li@l, ú @àct tí5d6
q@ntidades e pÉ26 con o abjetn da |ÉitaçÁo (n6
rênas dz pn!)pna b, " ?Gúo)

r 1.,ídÉo oFdía àru,ddnoÉrê i,rd.JrÍuá ,es3 p 'ee
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lsto exposlo êvidênciâ-se quê a lrcíântê não cumpnu com âs

exgências @nslmi6s do lnslrumento Convocatório âo qua ianlo a

Nesse *nlldo, áAdmm6traÉo lêm o dêv6r dê s6gúir o disposlo na

Lê coniomo pr*elt@ o principo dã legãldáde pelo que iÍá ôbsêívar o

cumpÍimârlodo inciso ll ntêressando d§slacáÍ qae a análise da compâlÔi idâdê

E Ía em Íace do obtêlo e suas p6.lllandêdes. área de atuaÉo, núd@s

êssenciaÉ dos s€Niços não s6 podendo considerâí âlividâdês objêtrvamenlê

dissôcisdâs do objêto licitâdo e suas paÍlicuardados, náo têndo a rêcor.ênrê

ÉOlndo pÍoÍissionâ compêtênle dâ munDipalidâdê logrãdo óxito fl
dêmoôstaÍ ial cdnpalibilidade. pêrmanêcendo o ênlendimênlo in cial pê]a.ão

comprovâÇão do.equisilo habilitaióÍio

\ot
ér

Adernais. poÍ s6 kataÍ o ôbl€lo do ponlo em aná isê dê maêfr.'",r
técn@, §olicitâmos do oígáo compêtenle que se mâníestâssê dêrâlmodo que

ent6ndêu pêla não compáliblidade dos ssrviços alêslados conr o objelo da

presenle iicilaçãô, @nfome se obseNã do refêrido d@menlo êm ânexo loficio
2Ml2A22)

Admrn'slrâçào Públics, bêm omô os c ânr6 êslâoe.tôLná.tê vinculâdo.

de acordô com os pÍ€cêitos l6gêis previsto. rc Eslallto FedoÍal do Liciláço€s ê

Côntrãlôs Públicos i, vêó,s;

seau ndo o @e exposto, lêmos o que drspõe a iur§prudênciâ pátria

An 41 A AdninislÊçêô não pc.lê .|êtuapàt as m,ros
a conúQes do editâ1. âó q@t * úha estíaftntê

ÍJDF d*ldiu: 1 - A vinú|.çào ao êdibl é yincipio
tElr/ de toda tlcit çáo. É alê@s e edjtal que a

adnúÉlÉçéo púbhca fÁê eguisil6 paê pafttcpaçáo na
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oóFro I as .odiÇlies óároes do

Nêsse senudo, á Lêl No 8 666/93 dispÕe expressmente sobíe a

vinclláÉo dá Adminislração Públlca ão instrumento convo€lô o

Nesse pâsso LucBRocha Furtado PrcturadoÊGêÍal do Mnlstér o

Pjb icotJ-to áo Tribun.l dê ConlaB da Uniaô.êc.ora

An ? A icÍtaçáa clêsüna-se a gáEnn. a abse.@ncia do

pànclpio cústit|rianal da isonoúia, a sleéó da pnpostà

tuts vanlatos patu a adninidàçàa e a ptutuçàa da

deen\olvireila nacianal sudérêÉl, saé pm§sada

e jubâ.k an êstitê úolomidade @d os pnrciios

bási@s da legafdadé. dâ úpos*ahdade da naqlidade.

da eúaldadê. da prblicidadê .h prcbida<b êdhinistáh@.

da viículeçáo ao insium.ato Nvú.úla do
julsareoto obietiva ê dos que thes séa @tutatos (otito)

'A instruftnto @nvacatôno é a lêi do aso aq@la q@ iÉ

Équlat a ar@çào lakto da adninirlaçáo púbt@ quanto

dos lidtantes. Es@ pnhcipio é tunciotu k na ad 3o .tz

Lêi de LicitaçÃês, ê eibtÉr& pelo ad 41 da restu tei

q@ dispõe q@ 'a Adfrintsl@çáo nàó po.b dewpnt
.B notus ê coDdlçõês .lo e<lltal aa q@t se acha

eslnta rente irculada' (o hÍo)

Nessê dÉpêsão o Supr6mo Tribunal Fêderál lrâlou da quêslâo êín

dêc sáô .ssim êmênlâdá

EMENTA REcuRso oRotNARta EM MANaaDa oÉ

SEGURANÇÀ co,vcoRRÊxc la púBLtca pRoposTA
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FINANCÉ]RA SEM ÁsSr^r,qÚÂ4.,,. '
oEsclÀss/F/cÁÇro pRtNciptos DA vtNcutaÇÁa
AO INSIRUMEN|O CONVACAÍÓRD E DO

JúLGAMÊNÍOAaJEflVO 1 Sâ o li.lané apê@nta sua

p@p6ta fi@@ià s, 6ssimruÊ au Mbna. Esta

caêcbnzaú. pêk àpocnfia, a )rextstêrcla da dtututnó
2. lap@.q pelos pnn.ipi6 .lá vinculaçào .o
iÉnuDento conv@tótlo ê do luleaMto oàletivo, .
.hElassinc.ção .ro licítaité quê aâo obse@ú
úigé"ci. pre.citt ho adlt l de co@rláncÀ. 3- A

obsaryeiêia .o Ninclplo consttuciotul .tà

ptopúctoáncta da próPds1À tuk v.n.'tos Nfr o
Podê. Púhlico .a dé nadhde o cor.io .hs pôpo.rás
váli.hs apÉêntàdat Pê18 co/Émnla, No
ha@n.lo @o inclúh M a@lltçáo a orêtâ êidd. dê

iutidâdê 4 E @pEscindivel a ass/natua au rubi@ da

licnané na tua pbpaslà frna@tÉ tub ponê dê a

Àdnjni§mqàa hàó podêt digílhê o anpntunb dê

obngaçáó a quê so sulêiltu 5 N.gado pai@nta ao

Portanio aAdminisrrãÉÕ, durãnrê o procês§o icilatóno nào pod€ se

alastaí das noÍmas por elá m€sma estab€le€idâs no êdilal pos pãía sâranrr

sêguÉnça às Íe açoês juridc.as d€coúêntês do cerlame. bem @mo pâía

ass€gurar o íalamenlo isonómico entre os licitânlês é n@essáno obseRar

íigorosamento âs disposiçoês conslantês do lnstrumênro convocetórc nô que

ranse à matéria em discussão

Dêssa íoma. Íúndàmáládo na ánálisê té.nie ãprêseniada e

exposlç5o de drEúo realEada depreende se que o íeúrso fol onsidêÍado

IMPROCEDENTE no que con@me ao pedido dê €loma da decisáo quê

inabilÍou a empresa EXP CONSULTORIA EI\4PRESARIAL LIDA
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I -oa HABtLtTAçÀo DA EMPRESÂ Ms-assEssoRra, TRETNAMENTo E

OESENVOLVIi'ENÍO URBAI{O

Noquelanse à decrsáo que habidou ã mpresa MS - ASSESSORIA

TREINAI\,IENÍO E DESENVOLVIIúENTO URBANDO, aiega a Rê@íenle queÔ

dêc,s!r, píoiêíido caÍec€ de retomâ por enladêr que a comissáo náo atsnlo!

para odsposúvo @.lido no iem 7I do Edilzlê queo átestado de capâc dade

tsni@ âprêsêniâdo pêla Reorida náo seria 6mpáti!ê com o oblêto d3

71 As dMmntos reessàos à habilitaçáo de@éa

eslat dert@ do p6zo .lê valida& paê aquêbs cúja

wlidade pos expiêt lla hipóte@ de a docutento háo

canter expE*arente a pazo & vat ktb dê@É set

a@Í,panr@.L .E declêáçéo ou Equla@nlaçéa do óígéo

enlssarq@ dispotlhá sbe a nhda@ I,ta aÂêrcia de tal

.têctêÀçào ou ÉgutaÉnràéo, ó dacurenta sé
@úideada @tido pelo pÉzo d6 @ {essênta) d,as a

No €so em lela a Re@rida apresenlou o Çãdâo d6 lnscriÉo no

CNPJ sem @.ludo. @nsl a daia de valdêde O@íe que o doomenlo em

questão náo se lrâ1a de pêça que se sujeite a praos é válido poÍ pÍazo

ndete.minado náo *ndo raoável que se exja para o mêsmo o drsposlo no

item 7 1 do insliumênto cônvoÉtór ô sôb pôna de ágiÍ êsla adÍn iniskação com

oxcosso dê Íomalsmo

Neste mole mperã desla@r o ils 7 1 do ln§tumêÍtô Cônvocalório

Adema s, mpeE rÍormar quê em consulla rápda ao s e da Rece1a

Fêderal é possív€l !€rficar a vaidáde e vâÍacidâd6 dâs inÍonnaFês âi
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conslântes com êmssào de docunenio qle demonstía êssê â1êso ora

colac onado pe o que náo há que se ialar em rnabiitar a ernpresa Rêcomda pê o

mol vo alegado pêla rnsuraênte

t

EI=!E!EIâE:
Fonre hnps //seMcos Íeôêirâ lázêndâ oov brsêMco9cnpÍêvâ/cnpn

Ponanlo paíá êllcidâ. á malériâ pôsta. ía2-se mlslêr qúê sêiâ

nvocdoo pí.ciplôdo Formal6mo ModeÉdo. quê, no €so êm âpreço @n@dê
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a oponunidâde de se aplier inle.pretâçáo adequad. a pátu da poêirel..'
íêxbilidadeem 6nsonânciê @m ê ra@bilidãde ão eso mndêto, e do ãcordo

@m as Íinalidâdes do alo. Ness€ passo segle posEonâmênto da lustre

douúinãdorá Odête Méd.uar

"O pnncipio da famahsha nodêêda aligua-§, ên
pnreib luqar. na DÉviseo & itas e latus §frDlês

suliciehlês paÉ pópicht um qau dê ênêza. segoênça,

Éspeno aos dênos dos sutsir'os a cantra.tÍtótu e à anpb
deíasa En sguttdo logat, 4 Lduz .a qloédcia do

tDtêhrct cto l,éttuol â â2ôá@l

êvhtt duê eat. *bm vlst* cúo nm ú si .sãds
désli@de. d4 wrdadei6 ri@lid.ds do Dt@@@.'

Nessê est6rrã. e a posição do Tritunal dé contas da união.

@nlorme se nfe.e dos sêgunlês tulqâdos:

1 ) @.hêet da pe@.ttê Ép6entaçáa paÉ oa dÉnta,

eô§détá-la paÊialmnte pr*êdente §n quê a làlhâ

idedificada qtetanto de natuÉza toml tenha

n@lidado a púe,nênto lidt óno qrê§io.ádô resr6

''t) a ircipio da iftLlaçáa ao irctturenta @n@tótio
de@ set aftlisado @h @útela &b penê da popel@çáo

de dcFsas e de 'ngatisno bml I g) cite q@ seguúo
o PDí LMs Rocha Fudada O pdncido.b vlftuldçto
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ao ins,xumento con@dtó,lo ,ao stsntfica, no ênd,r,.,--, ,
obtigát o adminisladü d adotat Íom.li.la.rês
d.ssivrs ou dê§rÉêsr./ásl E mis ÍtbG o

AdhihislÉdot uer su podat disncionàia nurca

aôilàda e a sua @paddàde de ihlap@taçào paa

busar nalhaês §1uç6es paê a Adtu.i1Éçáa Púbha;

I ) I catu teúbÉ nês§ tusm diapasáa rai a

julgarenlo do Maúado.te SeguÀnça no 5 41aDF DJU

de 01D6n993. @tbis Diena tulbli@ llandado de

Segúênça P@.edirenlo hcitalótu Virculaçáo aa edital

lnEeÉtaçê. das clàusúlas do insttureila @n@dtano
pelo judtctáha frxandô-§ . §ntido e o akÀnÉ de @da

u@ delas. ês@ttuNio exi7ênôâs dêsne@s§itus € dê

ex@sin naor pÉitlCiciais ao tfteÉs@ oúb|Éo -.. O
lotdalisno 1o p@êdlfrêrto lici,,ínno nào sigiincd
quê sé p6$ de$/â§/í..r prcpGras ê,Éd.s dé

sinpr€s @/sóês tu .lêlelt6 iftlê@fi$: 1) a

PÉg@tô c'ta, atnh. eh hvat da actjudicaéo o Mahdado

de seguÉnça na 5 606/DF. DJU de 1AnÜ1993 @tbis As

@gàs do ednal de píôcêdmêhlo icnabnó déwn sêí

tnEeÉtadas de ndo qÉ en @t@t quetq@t pejuizo

à adúnislâçào e aas inlqÊssâdos no Énane
p6sibittea a pââidpaçáo de tuiot núÉô passi@l de

concarenles a frn .b quo sF possibilitado s êrcontât

e e rénas p@pastas a @is Gnlaia§ 2 Náohá.1ê*
ptêstigid. pósiçáo delr6tia &uúldá pel. Conls.áo
.le Uckaçào qúe lnbitita concotÉnr. con ba* n
clrcuútància imperti'ê[te o! hrclew|te ptra o

$pêcitico objeto do contÍ.ro, tazeúo exbência sên
conteiÉo de @pênussà. pêâ a carfiguâçáa da

habilitaÇéo judd@ da qualíiaçÁo récniú dàqualfr@çâo

ecónõhid-hnan@iÉ é EgLlàtidadê hsâl l ) ade@i§
vale bnbât 6 êhtendi@ntas apóntêdos @la Stu

Pêgaei@ qr.ntô à liçàa do P@t Lu@s RoclÉ Futlada e

qúhlo à tlunsprudência do Supana. Ínbunal & Jusdça



#rruÁ PreÍêitura Municlpal d. Tâuá
qr{

tien 3 atih@s E' j e r tupâ). sobe a reces,oaaaioe

e bosêt a dsnnçéa er tu viftulaçáa às cléusutas

edíalicias e exgencias dês@ssáràs 9 , ,4/,ás, E

úemplo da oecisáo ha 47285 - Ptanário ata f 42/95,

cilah Nb Pes@ia litên 3, ali@ i sLDê) é ían a

JutisptudAhcla .rô Ícu no sêatido 4 eroea. tath.s e
lmüoptlêdt&. lorn4is d@ aaat@.. Tal teú .ldo
o ênténdifrê ó do Ttlbun.l, efr d/wNs 6súÊd.s,
no ,entl.lo .lo que'háo * ânuta o p.ú2rtinento .llaote
dê hêN Mi*aB ou hrcgul.ti.la.res íoúâis na

dúunénbçáo ou n8 propqú. d6do que po. suâ

hrclevárcl., náo ceuefr prejuízó à adhiilst çá. ou

Ademái§. qEnro ao atestâdo ápresenrado de Íomâ râsurada petê

Re@íida háque se destãerque o relêridodocumentô seq!ê.íôÍá consrdêrado

voto .lo Mhirtto tulatot 1...) Àssitu, a ihtérpÉtaçao ê

aplicaçáo rl8 ég@ nêle aaÉbalêcLlÚ .le@ sadpft
G. pot io.to o ellngld.nro.las niafidadê. dd lhiÉçáo,
êvlEDdNê o apêgo . lorndlêhB dagotudú,
itrelê@nt@ @ .la4@d6. quê nào coailúrem
paÉ w da.i./Edto. ígàfo)t

Por fim no quê lãngê à @mp€nbilidade enlre os serulços oqeto dos

aiestados de câpâciJâde lécflrcã apíentãdo pela empÍosa MS -
ASSESSORIA, ÍREINAMENÍO E OESENVOLVIMENTO URBANO. por se

tratar o objero do ponro êm ânális de maréria t€niÉ .olicitámos do órgão

compelenl6 pela análisê qus se manifêstass dê ta! modo quê êntê.d€u pêla

@mpâtúilrdâdê dos sêrviços âteslados, confome se observa do referldo

d@umenlo em anexo (OtícLo 204/2022 )
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pã6 hábilitaçáo, e que, ãpesar de náo êslâr em folha limbradâ do óiiráô-.i
mitente, possui váiidos c eaeilos de seu alesto ao passo em q@ ê pGsivêl

identfiGr o órgáo que emti! pêla qualifiBFodoleordodocumenlo oMunicipio

em quefoÉ pÉslado o sêryiço e o seryidor público íesponsável pelo atesto, peio

que nãohá qualquer ilegálidade no delmenlo

Deslê modo, lem-se que nào há que p.ospêEr o pleitêãdo pela

lnteressada, uóa vez q!ê toram devidamsnle cumpÍidas pela Reorida as

êxigências conslanles do Edital.

oÂ DECTSÂO

Por fm consid€Íãndo todo o exposto, bem @mo os Pnncipios que

egem a aluação da Administaçào Pública, ênlendemos pêla

IIPRCICEDÊNC|À do reuÉo aprsentado @m a consequenle manuGnçãodo

julgâmenlo qu6 inabilitou a emprcs EXP CONSULÍORIA ÉMPRESARIAL

LTDA ê que habilitou a licilante MS ASSESSORIA, TREINAMENTO E

oESENVOTVIMENTO URBANO parâ a Íomâda de Preços n' 26.u oo112022-

SPS

de junho de 2022-C



l,- ,d TAUA Erraoodo cêa a ..r- ,,,rt,',
Preí.nur. Monicip.ld.T.ú ; ' '" t
Sec/elanade P@tecáo S@à1. Ct6ad.nE € Otrêrr(; Humán,'

"êi

C@rddÉo íh *tu1ç6 & dtwio . @ettoi@ tiqEr e 'Pai.aô aeít E Fços d.
Pd.çõo', pot dÉio d. slpo* ttat6, nôikúNnb, onlt çao, Nlhqito t . .rp.rtdclto
9dd oídm d. Gomtio d. olEito do ühnio. do Nd6 t - gq lú',.sÉctíla &
e,.t úo s..toL dadrhnt.. Dt itúttuon6atÍ.uô/ct.

Peloi ratos É srpôsbr nô p..êc€r .nrêíioÍ ê quê n5o convêm Ep€li lõ5 , @Bid.ándô o objeto dô

cenane r luàr 6p€.iricaç6€r iÉAÍliMArr(rs que consideÉm§ â êmprêe Ms assE§§oRla E

IRIINÀMÉ|ÍTO É URBÂNo CNPJ: 22 55a.0m.0üV16 hâbilirada, tendo

ipíê!ênrado 05 ateíado5 compativêÉ .ôm ..tumê, ,, r c6pEs Éxt consÚLÍoftÂ
M.76e.45, mo1/93, õpcentou aresrad. em

d€(onlDrmidãd. .ôm o PÍoFlo Básico e às êspe.ifiddrdês tâtâdât no pEcês lkitaróÍio,

Tauá (CE).23 dejunho de 2022

L.ib.. xáÉl! Bámlô SGE

o obiêto do .eítame tàra do eBurnré

P.ásãfoprimêlb Oentendimênro ou opiniãotécnica do así§b ntê so.ial to bíe o objêto da

lnr€tu nção conjuntâ .ofr ôúrÉ otecoria pÍôtÉ3iôiâl €/ oo equip€ multipíofi*ionâ|. dêvê

denâ.ar a sua á8. d€ 6íh€ln6to*p,Bdâmêntê,d.limitaro àmbito dê suâ àtuação,5êu

obi€tô, innrum€ntos utilDàdos, análse so.lãl ã oulros.omponêniês qúê dêvem eíar
.ontemplado! ôâ opl.ião té.nirá

@-
ÉiàÍ/,diua@ó ôok.orn cNPr fM§: Ú n33I/@1f

O pÍ€enb pàE.êr * ,âr êpêldado no dicib do prõiisioMl d. *toiço e.iôl io ãssúram€nlo
a!poLlticas plbli@iên màtéià dê 3uã êspecificidade profrsionâ|,.Ôníomeâ^.10 do códi8o d€

Éri.ãP.oÍslo.àl,q@.ira:"Âd.20-c.istitu.mdireitosdo/àà$lnêítês.iãlra)gàÍ.nliaêd.fee
d€ ruâs âú'buições e pÍÊíô8ôriÉs, *bbêlecidãs na Li de RÊaúlâtuniiÉo dâ tÍolitsâo ê dos

pÍin.ipiôs ftmados n6lê códiEor O livê êt.rci.io dás àtivldadês inêEnrê§ à pót$ro, d
paíicipaçâonãêlâboràçãoeBercn.i,mentodãsporitiGss..is,enafoímulação€implemênraçãó

cab€ Íêsalrar qü€ ã RESoLUçAo cFE55 Nr 557/2009, elên.á/ áindâ â mpodàn.ã dê cãda

p.ofsiôn.lrêro rêspãldoêm suáespê.íitid.dê,.onrome à.ib à referidà r.e ução: "P.rirãío
ú.i@ - Âo ãrGr êm .quip€s multipronsiôíâÉ, ôársctênte 5oc a deverá r€sp€itaÍ às norúâ§

€ limiles lÊEàk, t*nicos e norhartuG dat outíãs ptofktóes, €h onÍormidãdê .om o que

€íab.lfteocódisodêÉti.âdoÂrsistenteso.ial,rê3ulàmêniãdop€laR€soluÉocfEssôr273,

An- 4'. Ào àtúa. em €qupes multipÍofssionau, o,sGtenre snial dêvêíá caíantlr a

€s@olicidade dê suá àrêa dealu.ção



6ár üÁ Sêdêrari. de Por€Éo Social. CUadania ê Dieit6 Húma.It-
t..

911
Pdúrsn f0lcip.l d. T.ú

r(nÉ. .oF,de.a.do . *o,"o *.ií;*l'
elahoado pô. úiã êquipê, ê §uá§ êrpê.ifi.idâd€s ápó§ analÉâr ninu.iosmêntê c
deument!5 apÍe*ntâdô! pêla3êmprcsas parücipântê! do.êrtàmêà€mprêsa quê aiênde ó!
critérios eirabel*idor no pDjdo e elt, HABTLJIADA é r êúpre5a M5 A5S{SSORIÀ E

í16. E*.do, portanio, .
enpEe EXP COí{SULTORTA EMPRÉSAR|Â! rloÁ iháhalnâda €m dêcoÍln.la à OUÀUFrIÁçÂO

*.;,Sç*w'
R.qüâl CeÍ.c.. CidÉo

Â.*.rántà s4iál - cREss 93lrl

E mÀr/çíÀuaêôürq !@ CNPTJMA:14 ara4/ml ro
hóme Pârê ww bu, qrô!-!! cNPr PMr 07 34s 5rr0m1r7
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JULGÀMEXTO OÊ RÊCURSOS ADMINISTRÂÍIVôS

TolrtaoÀ DE PREçOS N. 25.04.001,2022-SpS

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N. 25.0a.00212022.spS

posioonanerioda Presiderle dâ Cor ssàodê Li(ilação e baseado 1a

Sendo o quê nos consta slbscÍe!êmo-nos

Tauá-CE 29 de júnho de 2022

análise lécnica dá Assislente Soclal deslá SecÍelaria quanlo aos pr@êdimentos
pÍocess'rais e de julgamentos aceÍca da TOMAOA OE PREÇOS N. 26.0/t.001/2022-
SP§. quelem @mo objeto o CONTRÁTAÇÀO DE sERVrÇos DEASSESSORTA E
CONSULTOR|Â TÉCNICA AO'PROJETO RECRIAR ESPAÇOS DE PROTEÇÀO,
POR I\,IEIO DE SUPORÍE TÉCNICO í\,IONITORAÀ4ENTO AVALIAçÃO,
REALIZqÇÀO DE CAPACITAÇÃO PARA O SISTEMA DE GÀRÂMTIA DE DIREITO
OA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SGD JUNTO A SECRETARIÂ OE
PROTEÇÃO SOC|AL. CTDAOANTA E D|RE|ÍOS HUMANOS DE rAUfuCE.
manlêndo o lulgamento anles píoferido poÍ entendêmos ondzenleG com âs
.omãs legáis e ediralicias dê modo a preseruâÊse a legislâÉo competodê, s aos
principiôs norleadores dá atividade admlnistÍallvâ. lâis quáis ô dá Lêgâlidade,

igualdade, impessoalidade. moraiidade. vinculaçào ao instrumenlo conv@atório ê

tld
^dé,,nõt 

Áffihhõ
Ordenador de Despêsâsdâ SecÍela.iá de

Protêção Socral Cdadania s D.eitos Humanos


